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DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS 

SUBSÍDIOS DOS VEREADORES, PARA 

VIGER A PARTIR 

LEGISLATURA, E 

PROVIDÊNCIAS 

DA PRÓXIMA 

DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de 

suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam fixados para viger a partir da próxima legislatura (2025/2028), o subsídio dos 
Vereadores de Cariacica, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie de remuneração. 

Parágrafo único - Para efeitos desta Lei, consideram-se agentes políticos o vereador. 

Art. 2° - O agente político ocupante do cargo de vereador fará jus a percepção de subsídio 
mensal fixado no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) . 

§ 1° - O subsídio constante deste artigo será alterado por atualização monetária, tomando 
por base o INPC ou referencial sucedâneo, equivalente, respeitando o limite de 60% 
(sessenta por cento) sobre o subsídio do Deputado Estadual, observando ainda, os limites 
constantes no artigo 29 da Emenda Constitucional. 

Art. 3º - Fica assegurado aos agentes políticos constantes do artigo anterior, o pagamento 
de décimo terceiro salário, de férias e o terço constitucional. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação próprias do 
orçamento pertinente. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a serem aplicados a 
partir de 1° de janeiro de 2025. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cariacica-ES, 03 de janeiro de 2022. 
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LEI Nº 6 .264, DE 03 DE JANEIRO DE 2022 
DISPÕE SOBRE A ~IXAÇÃO DOS SUB.SÍDIOS DOS VEREADORES, PARA VIGER A PARTIR DA PRÓXIMA 
LEGISLATURA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 
O PREFEITO MUNI.CIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° - Ficam fixados para viger a partir da próxima legislatura (2025/ 2028), o subsídio dos Vereadores 
de Cariacica, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono prêmio verba de 
representação ou outra espécie de remuneração. ' ' 
Parágrafo único - Para efeitos desta Lei, consideram-se agentes políticos o vereador. 
Art. 2° - O agente político ocupante do cargo de vereador fará jus a percepção de subsídio mensal fixado 
no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
§1° - O subsídio constante deste artigo será alterado por atualização monetária, tomando por base o INPC 
ou referencial sucedâneo, equivalente, respeitando o limite de 60% (sessenta por cento) sobre o subsídio 
do Deputado Estadual, observando ainda, os limites constantes no artigo 29 da Emenda Constitucional. 
Art. 3° - Fica assegurado aos agentes políticos constantes do artigo anterior, o pagamento de décimo 
terceiro salário, de férias e o terço constitucional. 
Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação próprias do orçamento 
pertinente. 
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a serem aplicados a partir de 1 o 
de janeiro de 2025. 
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário . 
Cariacica-ES, 03 de janeiro de 2022. 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 6.265, DE 03 DE JANEIRO DE 2022 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A OFERTA DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNI.CIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas atr ibuições legais, 
faz saber que a CAMARA MUNICI PAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° A Educação em Tempo Integral da Secretaria Municipal de Educação tem por objetivo ampliar o 
tempo de permanência dos estudantes, os espaços escolares e as oportunidades de aprendizado, visando 
à formação integral de crianças, adolescentes e jovens matriculados nas unidades escolares públicas 
municipais. 
Parágrafo único. A Educação em Tempo Integral pretende formar cidadãos de direito em todas as suas 
dimensões, criativos, empreendedores, conscient es e participantes, desenvolvendo os estudantes 
intelectualmente e fisicamente, incentivando os cuidados com a saúde, a responsabilização pela natureza, 
a produção de arte, a valorização da história e do patrimônio, o respeito pelos direitos humanos e pela 
diversidade, a promoção de um país mais justo e solidário, promovendo uma convivência pacífica e 
fraterna de todos, dentro dos espaços escolares e do território de localização da unidade escolar. 
Art. 2° A Educação em Tempo Integral tem por principais fina lidades: 
l - ampliar o tempo de permanência dos estudantes na escola, as oportunidades de aprendizado e os 
espaços escolares; 
II - aumentar a proficiência relativa aos conteúdos associados a competências e habilidades desejáveis 
para cada série e em cada componente curricular. 
III - reduzir a reprovação, a evasão e o abandono, melhorando o fluxo escolar; 
IV - promover o desenvolvimento das múltiplas dimensões da infância, adolescência e juventude, 
considerando o corpo, a mente e a vida social; 
V - formar crianças, adolescentes e jovens autônomos, críticos e participativos; e 
VI - fomentar o diálogo entre o Poder Público, a Comunidade Escolar e a Sociedade Civil. 
Art. 3° A oferta de Educação em Tempo Integral nas unidades escolares municipais se dará por meio de 
planejamento técnico e escuta ativa das comunidades diretamente envolvidas, buscando a Secretaria 
Municipal de Educação o menor impacto possível, atendendo às demandas, observando a viabil idade de 
infraestrutura e pessoal e a menor movimentação possível de estudantes e equipe escolar. 
§ 1° É possível a oferta de Educação em Tempo Integral em qualquer unidade escolar, não havendo o 
impedimento de funcionamento de outras ofertas, sem a perda de qualidade de ensino, otimizando os 
espaços físicos da escola, a fim de atender o maior número possível de pessoas em idade escolar na 
comunidade. 
§ 2º É recomendável que a Educação em Tempo Integral seja rea lizada em turno específico a esta oferta, 
ressalvados os casos em que haja necessidade de ocorrer na mesma escola a terminalidade de turmas já 
em funcionamento. 
§ 3° A oferta de Educação em Tempo Integral considerará, além do currículo comum da escola, atividades 
de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive cultura is e esportivas, de forma que o 
tempo de permanência dos estudantes na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou 
superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a previsão da jornada de professores 
disposta no art. 6° desta Lei. 
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